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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

  N.º 3-B, DE 2007 
(Do Sr. José Santana de Vasconcellos e outros) 

 
  

Altera o inciso XII do art. 93 da Constituição Federal; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
admissibilidade (relator: DEP. PAES LANDIM); e da Comissão Especial 
pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PAES LANDIM). 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

 
III – Na Comissão Especial: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XII do art. 93 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. .......................................................................... 
XII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 
permitidas férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo 
grau, funcionando obrigatoriamente, nesses períodos, plantão 
a ser organizado e implementado pelos órgãos administrativos 
dos tribunais; 

 

.........................................................................(NR) ". 

Art. 2º Esta Emenda constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados quase dois anos desde que foi decidido pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004, com o objetivo de proporcionar maior celeridade 

processual através da prestação jurisdicional ininterrupta, o fim das férias coletivas 

não beneficiou o Poder Judiciário e muito menos os jurisdicionados. Essa é a 

conclusão da maioria maciça dos membros do Judiciário, dos advogados e de toda a 

comunidade. 

A esta altura, está claro que a eliminação das férias forenses 

nem beneficiou os advogados, nem contribuiu para a celeridade judicial. O fim do 

recesso permitiu que os magistrados se ausentassem ao longo do ano. As férias em 

diferentes meses, no entanto, prejudicaram a tramitação dos processos nos 

Tribunais de Justiça, uma vez que as câmaras e turmas ficaram desfalcadas para 

realizar julgamentos. 

As turmas (de julgamento de recursos) estão 
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permanentemente desfalcadas. O fim das férias coletivas tem se mostrado danoso 

ao sistema como um todo. O melhor é que os juízes tivessem um período de férias 

coletivas, o que daria mais celeridade aos processos, e melhores condições aos 

operadores do direito e aos jurisdicionados. 

Mas o mais importante a mover esta proposição é que o fim 

das férias coletivas atentou contra a celeridade processual, que era a princípio o 

objetivo da medida, razão pela qual é imperioso adaptar a norma à realidade fática e 

ao objetivo de melhor funcionamento da Justiça. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2007. 

 
Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS  

 

 

Proposição: PEC-3/2007 
 
Autor: JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 13/2/2007 14:00:44 
 
Ementa: Altera o inciso XII do art. 93 da Constituição Federal. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:173 
Não Conferem:12 
Fora do Exercício:1 
Repetidas:0 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 
 
Assinaturas Confirmadas 
1-ABELARDO LUPION (PFL-PR) 
2-AELTON FREITAS (PR-MG) 
3-ALBERTO FRAGA (-) 
4-ALCENI GUERRA (PFL-PR) 
5-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
6-ALEXANDRE SANTOS (PMDB-RJ) 
7-ANDRÉ DE PAULA (PFL-PE) 
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8-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
9-ANSELMO DE JESUS (PT-RO) 
10-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
11-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO (PFL-BA) 
12-ANTONIO CRUZ (PP-MS) 
13-ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG) 
14-ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB) 
15-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
16-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
17-ASSIS DO COUTO (PT-PR) 
18-ÁTILA LINS (PMDB-AM) 
19-ÁTILA LIRA (PSB-PI) 
20-AUGUSTO CARVALHO (PPS-DF) 
21-BARBOSA NETO (PDT-PR) 
22-BENEDITO DE LIRA (PP-AL) 
23-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 
24-CARLOS MELLES (PFL-MG) 
25-CARLOS SOUZA (PP-AM) 
26-CARLOS WILLIAN (PTC-MG) 
27-CHICO DA PRINCESA (PR-PR) 
28-CHICO LOPES (PCdoB-CE) 
29-CIRO NOGUEIRA (PP-PI) 
30-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
31-CRISTIANO MATHEUS (PFL-AL) 
32-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
33-DAVI ALVES SILVA JÚNIOR (PDT-MA) 
34-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
35-DELEY (PSC-RJ) 
36-DJALMA BERGER (PSB-SC) 
37-DR. ADILSON SOARES (PR-RJ) 
38-DR. BASEGIO (PDT-RS) 
39-DR. NECHAR (PV-SP) 
40-EDMAR MOREIRA (PFL-MG) 
41-EDSON DUARTE (PV-BA) 
42-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
43-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
44-EDUARDO DA FONTE (PP-PE) 
45-EDUARDO SCIARRA (PFL-PR) 
46-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
47-EFRAIM FILHO (PFL-PB) 
48-ELISMAR PRADO (PT-MG) 
49-EUDES XAVIER (PT-CE) 
50-EUGÊNIO RABELO (PP-CE) 
51-FÁBIO SOUTO (PFL-BA) 
52-FELIPE BORNIER (PHS-RJ) 
53-FÉLIX MENDONÇA (PFL-BA) 
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54-FERNANDO DE FABINHO (PFL-BA) 
55-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
56-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
57-FERNANDO MELO (PT-AC) 
58-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
59-FRANCISCO ROSSI (PMDB-SP) 
60-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
61-GEORGE HILTON (PP-MG) 
62-GERALDO PUDIM (PMDB-RJ) 
63-GERSON PERES (PP-PA) 
64-GERVÁSIO SILVA (PFL-SC) 
65-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
66-GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL) 
67-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
68-GUILHERME MENEZES (PT-BA) 
69-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
70-HOMERO PEREIRA (PR-MT) 
71-IVAN VALENTE (PSOL-SP) 
72-JAIME MARTINS (PR-MG) 
73-JAIR BOLSONARO (PP-RJ) 
74-JOÃO BITTAR (PFL-MG) 
75-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
76-JOÃO DADO (PDT-SP) 
77-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
78-JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC) 
79-JORGE KHOURY (PFL-BA) 
80-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
81-JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA (PV-MG) 
82-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 
83-JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PTB-PE) 
84-JOSÉ OTÁVIO GERMANO (PP-RS) 
85-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PR-MG) 
86-JÚLIO CESAR (PFL-PI) 
87-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
88-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP) 
89-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
90-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
91-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
92-LEONARDO VILELA (PSDB-GO) 
93-LINCOLN PORTELA (PR-MG) 
94-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
95-LUCIANO CASTRO (PR-RR) 
96-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 
97-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
98-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
99-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) 
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100-LUIZ CARREIRA (PFL-BA) 
101-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
102-MANATO (PDT-ES) 
103-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
104-MARCELO GUIMARÃES FILHO (PMDB-BA) 
105-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
106-MARCELO SERAFIM (PSB-AM) 
107-MARCELO TEIXEIRA (PR-CE) 
108-MARCO MAIA (PT-RS) 
109-MARCONDES GADELHA (PSB-PB) 
110-MARCOS MEDRADO (PDT-BA) 
111-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
112-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL) 
113-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
114-MAURO NAZIF (PSB-RO) 
115-MIGUEL CORRÊA JR. (PT-MG) 
116-MILTON MONTI (PR-SP) 
117-MUSSA DEMES (PFL-PI) 
118-NATAN DONADON (PMDB-RO) 
119-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
120-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
121-NELSON MEURER (PP-PR) 
122-NEUCIMAR FRAGA (PR-ES) 
123-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
124-OLAVO CALHEIROS (PMDB-AL) 
125-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
126-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
127-PAES LANDIM (PTB-PI) 
128-PAULO ABI-ACKEL (PSDB-MG) 
129-PAULO BORNHAUSEN (PFL-SC) 
130-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE) 
131-PAULO ROCHA (PT-PA) 
132-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
133-PEDRO HENRY (PP-MT) 
134-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
135-PRACIANO (PT-AM) 
136-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE) 
137-RATINHO JUNIOR (PSC-PR) 
138-REBECCA GARCIA (PP-AM) 
139-RENATO MOLLING (PP-RS) 
140-RENILDO CALHEIROS (PCdoB-PE) 
141-RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
142-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
143-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG) 
144-RODRIGO ROLLEMBERG (PSB-DF) 
145-RUBENS OTONI (PT-GO) 
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146-SABINO CASTELO BRANCO (PTB-AM) 
147-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
148-SANDRO MABEL (PR-GO) 
149-SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA) 
150-SÉRGIO BRITO (PDT-BA) 
151-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
152-SILAS CÂMARA (PAN-AM) 
153-SILVINHO PECCIOLI (PFL-SP) 
154-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
155-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
156-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF) 
157-TAKAYAMA (PAN-PR) 
158-TATICO (PTB-GO) 
159-VALDIR COLATTO (PMDB-SC) 
160-VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP) 
161-VICENTINHO (PT-SP) 
162-VICENTINHO ALVES (PR-TO) 
163-VIGNATTI (PT-SC) 
164-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
165-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB) 
166-WALDIR NEVES (PSDB-MS) 
167-WILLIAM WOO (PSDB-SP) 
168-WILSON BRAGA (PMDB-PB) 
169-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
170-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE) 
171-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
172-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
173-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 
 
Assinaturas que Não Conferem 
1-CARLOS BRANDÃO (PSDB-MA) 
2-EDSON SANTOS (PT-RJ) 
3-FÁBIO RAMALHO (PV-MG) 
4-JULIÃO AMIN (PDT-MA) 
5-JUVENIL ALVES (S.PART.-MG) 
6-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
7-OTAVIO LEITE (PSDB-RJ) 
8-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
9-PAULO TEIXEIRA (PT-SP) 
10-ULDURICO PINTO (PMN-BA) 
11-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB) 
12-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
 
Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 
1-WALTER FELDMAN (-) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

 DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;   
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 

cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;  
* Alínea d com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
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III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; 
 * Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40; 
* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal;  
 * Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;  
 * Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;  
 * Inciso VIII-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; 
 * Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  
 * Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno; 
 * Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; 
 * Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
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XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população;  
 * Inciso XIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; 
* Inciso XIV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição.  
 * Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.Parágrafo único. Recebidas as 

indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 

dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação. 

............................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................ 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2004  
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 5º.......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..................................................................................................................... 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

../../Constituiçao.htm#art5lxxviii
../../Constituiçao.htm#art5§3
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três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art. 36. ....................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV (Revogado). 

.........................................................................................................." (NR) 

"Art. 52......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União 

nos crimes de responsabilidade; 

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 92 ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; 

...................................................................................................................... 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

"Art. 93. ....................................................................................................... 

I ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 
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II -................................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação; 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão; 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

...................................................................................................................... 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal; 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa; 

VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e do 

inciso II; 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação; 
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X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros; 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente; 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; 

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição."(NR) 

"Art. 95. ....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

...................................................................................................................... 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei; 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art. 98. ....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único) ....................................................................... 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art. 99. ....................................................................................................... 
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.................................................................................................................... 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo. 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual. 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art. 102. ..................................................................................................... 

I -................................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

h) (Revogada) 

...................................................................................................................... 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 

Conselho Nacional do Ministério Público; 

...................................................................................................................... 

III -................................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

...................................................................................................................... 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
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§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

...................................................................................................................... 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; 

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

...................................................................................................................... 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 104. ..................................................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

................................................................................................................ (NR) 

"Art. 105. ..................................................................................................... 

I -................................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................... 

III -................................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

...................................................................................................................... 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
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I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art. 107. ..................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único) ....................................................................... 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art. 109. ................................................................................................. 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

...................................................................................................................... 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art. 111. ..................................................................................................... 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

../../Constituiçao.htm#art107§1
../../Constituiçao.htm#art107§1
../../Constituiçao.htm#art109v.a
../../Constituiçao.htm#art109§5
../../Constituiçao.htm#art114.


 
 
 

Coordenação de Comissões Temporárias - DECOM – P_5755 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-3-B/2007 
 

17 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o ; 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

§ 1º ............................................................................................................... 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo: 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. 
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§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art. 125. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 

militares. 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 127. ..................................................................................................... 
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..................................................................................................................... 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art. 128. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 5º ............................................................................................................... 

I -................................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

...................................................................................................................... 

II -................................................................................................................. 

..................................................................................................................... 

e) exercer atividade político-partidária; 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art. 129. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 
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§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art. 134. ................................................................................................. 

§ 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................... 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 

ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

103-a, 103-b, 111-a e 130-a: 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 

partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 

direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade. 
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§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo 

ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal; 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de 

cada instituição estadual; 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 

naquele tribunal.  
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§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, 

caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituílos, revê-los ou fixar 

prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 

poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 

e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 

ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 

Judiciário; 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da 

abertura da sessão legislativa. 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 
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Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios. 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará 

ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 

contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 

Nacional de Justiça." 

"Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 

oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

../../Constituiçao.htm#art111a
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aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 

indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo 

desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano; 
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V elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, 

o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

 

Art. 3º A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado 

pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da 

fiscalização do trabalho, além de outras receitas. 

 

Art. 4º Ficam extintos os Tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus 

membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos estados, respeitadas a antigüidade 

e classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta 

Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos 

membros dos tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em 

igual prazo, ao Poder Legislativo, proposta de alteração da organização e da divisão judiciária 

correspondentes, assegurados os direitos dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos 

servidores no Poder Judiciário estadual. 

 

Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta 

Emenda, devendo a indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes 

do termo final. 

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional 

de Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá, 

respectivamente, ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União realizá-las.  
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§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de 

Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do 

Ministro-Corregedor. 

 

Art. 6º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de 

cento e oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu 

funcionamento por resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 

2º, II. 

 

Art. 7º O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta 

dias, os projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como 

promover alterações na legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e 

mais célere a prestação jurisdicional. 

 

Art. 8º As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito 

vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa 

oficial. 

 

Art. 9º São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o § 

4º do art. 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111. 

 

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 8 de dezembro de 2004 

 

 

 Mesa da Câmara dos Deputados 

 
 Mesa do Senado Federal 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

1º Vice-Presidente 

Senador PAULO PAIM 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUIZ PIAUHYLINO 

2º Vice-Presidente 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

2º Vice-Presidente 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

1º Secretário 

Senador ROMEU TUMA 

1º Secretário 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Secretário 

Senador ALBERTO SILVA 

2º Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 

3º Secretário 

Senador HERÁCLITO FORTES 

3º Secretário 

Deputado CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

4º Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição que altera o art. 93, XII, da 

Constituição Federal, para permitir férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo 

grau do País, funcionando, nesse período, plantão organizado pelos órgãos 

administrativos dos tribunais. Com isso, revoga-se o regime de funcionamento 

ininterrupto a que ficaram sujeitos todos os órgãos judiciários, com a promulgação 

da EC n.º 45, de 2004. 

Em sua fundamentação, o autor sustenta que a 

“prestação jurisdicional ininterrupta” não beneficiou o Judiciário, os advogados nem 

os jurisdicionados. As férias dos magistrados, gozadas agora em qualquer mês do 

ano, desfalcam as turmas e contribuem para o atraso no andamento dos feitos, 

frustrando o objetivo inicial da reforma do Judiciário, nesse particular.” 

Asseveram que o fracionamento das férias dos 

magistrados ao longo do ano, em diferentes meses, tem resultado no desfalque das 

câmaras e turmas julgadoras dos tribunais, em prejuízo para o sistema judiciário 

como um todo. Portanto, torna-se imperioso o retorno das férias coletivas, 

objetivando adaptar a norma à realidade fática, com vistas ao melhor funcionamento 

da Justiça. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 202, caput, do Regimento Interno, 

incumbe a esta Comissão apreciar a proposta quanto à sua admissibilidade. 

A proposição foi apresentada por mais de um terço dos 

membros da Câmara dos Deputados, conforme atestado pela Secretaria-Geral da 

Mesa, obedecendo-se assim à exigência dos artigos 60, I, da Constituição Federal e 

201, I, do Regimento Interno. 
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Examinando seu conteúdo, vemos que não há qualquer 

atentado à forma federativa de Estado, ao voto direto, universal e periódico, à 

separação dos poderes e aos direitos e garantias individuais. Foram portanto 

respeitadas as cláusulas pétreas expressas no art. 60, § 4º da Constituição Federal. 

Não estão em vigor quaisquer das limitações 

circunstanciais à tramitação das propostas de emenda à Constituição expressas no 

§ 1º do art. 60 da Constituição Federal, a saber: intervenção federal, estado de 

defesa ou estado de sítio. 

Não há vício de inconstitucionalidade formal ou material 

na proposta, bem como foram atendidos os pressupostos constitucionais e 

regimentais para sua apresentação e apreciação. 

Com efeito, a extinção das férias coletivas teve como 

objetivo primordial possibilitar maior celeridade na prestação jurisdicional, em 

benefício da sociedade. Todavia, na prática, essa medida não alcançou os 

resultados esperados, ao contrário, criou diversos embaraços ao funcionamento do 

sistema judiciário, prejudicando os magistrados, os advogados e, especialmente, os 

jurisdicionados. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade 

da Proposta de Emenda à Constituição n.º 3, de 2007. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2007. 

Deputado PAES LANDIM 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 3/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Paes Landim. O Deputado Regis de Oliveira apresentou voto em separado. 
 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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                          Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, Neucimar 
Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Carlos 
Bezerra, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, 
Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Ibsen Pinheiro, João Paulo Cunha, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Magela, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, 
Paes Landim, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Renato Amary, 
Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, 
Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney 
Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Ayrton Xerez, Carlos Willian, Chico 
Lopes, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Hugo Leal, João 
Campos, João Magalhães, José Pimentel, Luiz Couto, Matteo Chiarelli, Pastor 
Manoel Ferreira, Ricardo Tripoli, Sandro Mabel e William Woo. 
 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2007. 
 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 

    
Trata-se de proposta de emenda constitucional n. 3/07 pelo 

eminente deputado José Santa de Vasconcellos e outros com o objetivo de alterar o 
inciso XII do art. 93 da Constituição da República, para permitir as férias coletivas 
nos juízos e tribunais, até agora vedadas. 

O eminente deputado Paes Landim emitiu parecer pela 
admissibilidade da proposta.  

É o relatório.  
 
VOTO  
Nada obsta a que a proposta de emenda constitucional seja 

apreciada por esta Casa. Não agride a qualquer cláusula pétrea e, pois, torna-se 
admissível a proposta.  

Aliás, a Constituição foi emendada, com introdução do inciso 
XII do art. 93, através do qual se proibiram as férias coletivas.  

Procura agora, a proposição a retornar à situação anterior, ou 
seja, permitir que hajam férias coletivas. O que era proibido passaria, se aprovada a 
proposta, a ser permitido. Cabe ao Parlamento cuidar de tais situações, entendendo 
se  houve ou alteração da situação específica. À época da aprovação da emenda 
constitucional nº 45/04, entendeu-se que as férias coletivas eram perniciosas e 
atrapalhavam o andamento dos trabalhos jurisdicionais, retardando a prestação dos 
serviços.  
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A posição ora se altera, em nova aferição das necessidades 
prementes da sociedade. Comprovou-se que a vedação das férias coletivas trouxe 
problemas para advogados, promotores e juízes, impedindo que haja sintonia com o 
trabalho exaustivo que tais atores exercem.  

Mudou a situação, muda-se a norma. Mas, mudou, realmente? 
Tal modificação somente poderá ser aferida em momento próprio, através da 
instalação da Comissão Especial, que discutirá o merecimento da proposição.  

Neste item do procedimento, resta tornar admissível a proposta 
de emenda constitucional, para discussão meritória posterior.  

É como voto, acompanhando o parecer do digno deputado 
Paes Landim, que subscrevo.  
 
        Sala da Comissão, 28 de agosto de 2007. 

 
 

          Deputado Regis de Oliveira 
 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3-A, DE 2007, DO SR. JOSÉ SANTANA DE 

VASCONCELLOS, QUE "ALTERA O INCISO XII DO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL" (PERMITE FÉRIAS COLETIVAS NOS JUÍZOS E TRIBUNAIS DE 

SEGUNDO GRAU). 
 

I - RELATÓRIO 

A proposta de emenda à Constituição em epígrafe, cujo 

primeiro signatário é o Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS, pretende 

dar nova redação ao inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, com vistas a 

permitir as férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau. 

Na justificação da proposição, seu primeiro subscritor 

ressalta que o fim das férias coletivas, decidido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004 (Reforma do Judiciário), com o escopo de proporcionar maior celeridade 

processual por meio da prestação jurisdicional ininterrupta, não trouxe benefícios 

para os magistrados, advogados, serventuários da Justiça e muito menos para os 

jurisdicionados. 

Afirma que é essa a conclusão vigente nos meios 

jurídicos: a eliminação das férias coletivas não contribuiu para a celeridade 
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processual nem beneficiou os operadores do direito e os jurisdicionados. 

A proposta em comento passou pelo crivo da douta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que concluiu estarem presentes 

os requisitos constitucionais e regimentais para sua regular tramitação nesta Casa 

Legislativa.  

No prazo regimental de dez sessões, foi apresentada uma 

Emenda de autoria do Deputado Paes Landim. Em 09/11/2009, foi protocolado 

Requerimento nº 8 de 2009, que “requer a retirada de tramitação da Emenda nº 

01/2009, a PEC 03 de 2007 (Permite férias coletivas nos juízos e tribunais de 

segundo grau)”, tendo sido o mesmo, deferido por ato do Presidente da Comissão. 

Esta Comissão Especial realizou audiência pública com 

os seguintes convidados: Dr. Fernando César Baptista de Mattos, Presidente da 

Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE), e o Dr. Flávio Eduardo 

Wanderley Britto, representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB). 

As autoridades convidadas ressaltaram, em síntese, que 

a extinção das férias coletivas não alcançou os objetivos pretendidos, notadamente 

a celeridade na prestação jurisdicional, visto que os atos e procedimentos judiciais 

seriam ininterruptos. Na verdade, a medida adotada para agilizar o trabalho dos 

órgãos judiciais praticamente teve efeitos contrários, causando maior morosidade 

processual e desagradando aos juízes, membros do Ministério Público, advogados e 

serventuários da Justiça. 

Compete a esta Comissão Especial pronunciar-se sobre o 

mérito desta e da Proposta de Emenda à Constituição nº 3-A, de 2007, nos termos 

do Regimento Interno desta Casa.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

De fato, diferente do que se esperava, a extinção das 

férias coletivas repercutiu negativamente nos meios jurídicos, o que tem suscitado 

reclamações dos mais diferentes setores ligados à prestação jurisdicional. 

Além de não trazer a celeridade processual almejada, as 

Turmas e Câmaras de Julgamento passaram a lidar com problemas de desfalques 

permanentes em suas composições, funcionando precariamente com a convocação 

de juízes de primeiro grau, o que tem provocado julgamentos dissonantes da 

composição efetiva, comprometendo a estabilidade da jurisprudência dos Tribunais. 

Ademais, esses problemas se apresentaram de forma 

ainda mais grave na jurisdição de primeiro grau, visto que a ausência do juiz titular, 

além de não permitir o andamento normal dos feitos na vara onde atua, acabaram 

por sobrecarregar outros magistrados, que foram chamados para julgar matérias 

consideradas urgentes. Não obstante, essas convocações têm ensejado o 

pagamento de diferenças de subsídios e de diárias e passagens aos juízes 

convocados.  

A par desses problemas, os advogados ficaram 

impossibilitados do gozo de férias, tendo que trabalhar todos os dias, enquanto os 

juízes, promotores e serventuários da Justiça têm assegurado o direito às férias 

regulares. 

A alteração ora alvitrada constitui, portanto, um reclamo 

de todos os que lidam com a administração da Justiça em nosso país. 

Diante de todo o exposto, nosso voto é pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 3-A, de 2007, na forma do Substitutivo ora 

ofertado. 
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Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 2009. 

Deputado PAES LANDIM 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE  

EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 3-A, DE 2007 

Altera o inciso XII do art. 93 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XII do art. 93 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. ................................................................... 

................................................................................ 

XII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 

assegurado férias coletivas nos juízes e tribunais, 

funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, inclusive durante as férias coletivas, 

juízes em plantão permanente; 

......................................................................(NR)." 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação.  
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Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 2009. 

 
Deputado PAES LANDIM 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 3-A, de 2007, do Sr. José Santana de Vasconcellos, que 
"altera o inciso XII do art. 93 da Constituição Federal" (permite férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau), em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela 
aprovação, com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nº 3/2007, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Paes Landim.  

 
Estiveram presentes os senhores deputados: Paulo Abi-Ackel - 

Presidente, Dalva Figueiredo, Júlio Delgado e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Paes 
Landim, Relator; Antonio Carlos Biscaia, Fábio Ramalho, Fernando Gonçalves, 
Márcio Reinaldo Moreira, Miguel Corrêa, Moreira Mendes, Vitor Penido, Bilac Pinto, 
Geraldo Pudim e João Almeida.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2009.  
 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 
Presidente  

 
Deputado PAES LANDIM  

Relator  
 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera o inciso XII do art. 93 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XII do art. 93 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. ................................................................... 
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................................................................................ 

XII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 

assegurado férias coletivas nos juízes e tribunais, 

funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, inclusive durante as férias coletivas, 

juízes em plantão permanente; 

......................................................................(NR)." 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2009. 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 
Presidente 

 
 

Deputado PAES LANDIM 
Relator 

 

FIM DO DOCUMENTO 


